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DILIGÊNCIA/GOL/ATR Nº 09/2015 

 
 
DA: COORDENADORIA DE SANEAMENTO 
PARA: INTERLOCUTORES - ATR 
PROTOCOLO DE RECLAMAÇÃO OGE Nº SRE3HL5G4P 
ASSUNTO: VISTORIA RESIDENCIAL - GURUPI - TO. 
 
 

RELATÓRIO 
 

Em função da reclamação recebida através da Ouvidoria Geral do Estado do 

Tocantins, protocolada sob o Nº SRE3HL5G4P, o demandante Farlei Meyer, conta: 

0215211-8, residente na Rua 77, quadra 154, lote 14, nº 81, relata que “no dia 
10/12/2014 solicitou vistoria no seu hidrômetro, mas ninguém apareceu. 
Retornou a ligação no dia 23/12/2014, solicitando novamente a vistoria, porém 
mais uma vez seu pedido não foi atendido. No dia 05/01/2015, pela terceira vez, 
entrou em contato com a Saneatins e obteve a informação de que o fiscal tinha 
ido até a sua residência e não havia ninguém. Afirma o demandante, que essa 
informação está equivocada pois se encontra de licença do serviço e por essa 
razão não sai de casa. Relata ainda que foi informado que seria cobrada uma 
taxa se quisesse solicitar nova vistoria. No entanto, considera que, como 
nenhum de seus pedidos foram atendidos, não seria o caso de solicitar uma 
nova vistoria e, muito menos, pagar a referida taxa.” 

Lembramos que a responsabilidade por eventuais vazamentos internos e seus 

respectivos reparos, são de responsabilidade do usuário, pois a responsabilidade da 

empresa concessionária encerra-se no hidrômetro. O usuário poderá contratar 

livremente qualquer técnico habilitado para a solução do eventual problema. Já para 

vistorias no hidrômetro, é pleno direito do usuário solicitar a 1ª aferição do 
hidrômetro sem custos caso haja dúvidas de medição do equipamento. 

Outra opção seria a solicitação de vistoria com a utilização de equipamentos de 

precisão, como o geofone, sendo que a concessionária poderá cobrar do usuário 
pela execução do serviço. Ou ainda, o demandante poderá contratar outro serviço 

especializado em vazamentos ocultos livremente. 
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Em contato com a Concessionária, recebemos o seguinte esclarecimento: 

“A Odebrecht Ambiental | Saneatins, em atendimento a Solicitação da Ouvidoria em 

questão, esclarece que a solicitação original do usuário foi o serviço de Vistoria 

Domiciliar – Água, sendo datado do dia 10/12/2014, via Central de Atendimento ao 

Cliente 0800 (Call Center), sob protocolo 171245406. A equipe técnica da Odebrecht 

Ambiental | Saneatins esteve no imóvel no dia 05/01/2015 as 08h40 para execução 

do serviço, porém, o domicílio encontrava-se ausente. A Ordem de Serviço foi 

concluída como não executada, conseqüentemente, não acarretando nenhum custo 

para o cliente. 

A Odebrecht Ambiental | Saneatins, de posse desta reclamação da Ouvidoria, 

encaminhou novamente integrante ao imóvel no dia 12/01/2015, Ordem de Serviço 

n. 180121916, conforme anexo. Os serviços de vistoria foram acompanhados da 

Sra. Ursula Moreira Milhomem, onde foram verificadas as instalações internas e 

externas do imóvel, não constatando vazamentos, conforme Laudo da Ordem de 

Serviço em anexo. A Sra. Ursula Moreira Milhomem foi esclarecida quanto a 

cobrança da taxa de R$ 31,00, em referência a apenas ao serviço executado no dia 

12/01/2015.” 

A imagem 01 abaixo relaciona a ordem de serviço do dia 10/12/2014.  
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CONCLUSÃO 

Conclui-se que a Odebrecht Ambiental | Saneatins, encaminhou integrante ao 

imóvel no dia 12/01/2015, Ordem de Serviço n. 180121916. Os serviços de vistoria 

foram acompanhados da Sra. Ursula Moreira Milhomem, onde foram verificadas as 

instalações internas e externas do imóvel, não constatando vazamentos. A Sra. 

Ursula Moreira Milhomem foi esclarecida quanto à cobrança da taxa de R$ 31,00, 

em referência a apenas ao serviço executado no dia 12/01/2015. 
 

Palmas, 22 de Janeiro de 2015.   

 

 

                                       Engª Gabriella Costa Araújo 
Engª Sanitarista - Mat 1279947 – 1 

 
                                            

 
 

PRESIDÊNCIA DA ATR 
 
I - Ciente; 
II - Remeta-se a resposta da demanda à 
CGE para as providências cabíveis. 
 

 
 
 
 

CARLOS JÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 
Presidente ATR                                          


